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Indicação: 269 / 2023
  

AUTORIA: VEREADOR WALDOMIRO BOCALAN 
O vereador que a presente subscreve indica, na forma regimental ouvido o Egrégio Plenário, seja
encaminhado expediente ao Excelentíssimo CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, Prefeito Municipal
de Costa Rica-MS, com cópia ao Ilmo. Sr. ABRÃO SANTANA BARBOSA, Diretor do Departamento
Municipal de Trânsito – Demutran, recomendando a instalação de câmeras de monitoramento em todos os
semáforos do nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa à instalação de câmeras de monitoramento em todos os semáforos, por motivos
de segurança.
 
Sabemos que os semáforos são controladores de trânsito onde existe uma grande circulação de veículos e
pedestres, visto que esses locais apresentam uma probabilidade maior de ocorrência de acidentes e
infrações de trânsito.
 
Sendo assim, a instalação de câmeras de monitoramento nesses locais pode ajudar a prevenir essas
situações, bem como auxiliar na identificação de infratores, em caso de ocorrências.
 
Além disso, as câmeras de monitoramento também podem ajudar a inibir a ação de criminosos, uma vez
que o local estará sob vigilância constante. Com a instalação das câmeras, os cidadãos poderão se sentir
mais seguros ao atravessar a rua ou dirigir nas proximidades do semáforo.
 
Portanto, recomendamos a instalação de câmeras nos semáforos, visando à segurança dos cidadãos e à
prevenção de acidentes e infrações de trânsito.
 
São essas, Senhores Vereadores, as razões que justificam o expediente ora submetido à aprovação deste
Plenário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA RICA,
Costa Rica/MS, 17 de Novembro de 2023

Ver. Waldomiro Bocalan
Vereador(a) - PL

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1700220001



CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA AMBROSINA PAES COELHO, 190

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1700220001


